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ARTIGO

José Inacio Prado Filho

Advogado

O
Executivo  federal  en-
viou recentemente ao 
Congresso Nacional o 
Projeto  de  Lei  (PL)  

n.º 4.675/2025, que propõe a 
regulação econômica das pla-
taformas digitais. O texto ain-
da será objeto de debate, mas 
sua abordagem é clara: agen-
tes específicos estarão sujei-
tos a obrigações especiais, cu-
jo propósito é a promoção da 
concorrência.

Haverá  um  processo  para  
designar o agente como por-
tador de “relevância sistêmi­
ca”, a afetar todo o seu grupo 

econômico. Os critérios para 
essa  designação  não  são  
exaustivos  e  mencionam,  
dentre  outros,  presença  em  
mercados  de  múltiplos  la-
dos, efeitos de rede, ativida-
des em mercados adjacentes, 
acesso a dados e número sig-
nificativo  de  usuários.  São  
consistentes com  as  discus-
sões  econômicas  de  merca-
dos digitais e  há umbrais de  
faturamento  a  excluir  agen-
tes  cujos  negócios  fiquem  
abaixo desses limites.

A designação será comple-
mentada  por  outro  proces-
so, para determinar as obri-
gações  específicas  que  o  
agente designado deve obser-
var. Os exemplos (não exaus-
tivos) listados são consisten-
tes  com  as  discussões  anti-
truste em mercados digitais 

e podem ser modulados – ex-
ceto por manter sede no Bra-
sil,  que  decorre  da  designa-
ção,  as  obrigações  podem  
ser para atividades específi­
cas. A ideia é que sejam con-
sistentes  com  a  posição  de  
mercado do agente designa-

do  e  com  as  preocupações  
concorrenciais  identifica-
das. Não surpreende que pos-
sam ser revisadas em face de 
mudanças  no  mercado,  por  
meio de novo processo.

Mas  chama  a  atenção  que  
se  permitam  ambos  os  pro-
cessos concomitantes. Há ris-
co  importante  de  pré­julga­
mento  nessa  hipótese:  é  di-
fícil que a análise da designa-
ção seja feita com a imparcia-
lidade  necessária  quando  já  
se discute, ao mesmo tempo, 
obrigações específicas sobre 
a plataforma. 

Neste ponto, o projeto me-
rece  ajuste  para  não  impor  
obrigações  a  quem  ainda  se  
defende de aspecto factual es-
sencial:  a  detenção  de  re-
levância sistêmica.

O fato de as obrigações po-

derem  ser  moduladas  para  
mercados específicos apenas 
coloca luz sobre outra arma-
dilha:  de  automaticamente  
estender a designação ao gru-
po  todo;  mais  natural  seria  
que ela se limitasse às ativida-
des em que o grupo da plata-
forma  efetivamente  dispõe  
de relevância sistêmica.

Garantir  imparcialidade  
real nessa mecânica regulató­
ria  implica  em  encerrar  pri-
meiro  a  designação  antes  
que  se  inicie  o  processo  de  
imposição de obrigações es-
peciais. Vale aperfeiçoar tam-
bém o projeto para que a de-
signação se dê já em períme­
tro  determinado,  com  reco-
nhecimento  de  que  a  re-
levância sistêmica ocorre em 
mercados  específicos  em  
que o grupo atua. l

VERA ROSA 

LORENNA RODRIGUES 

BRASÍLIA

Prefeitos de capitais como Ri-
cardo  Nunes  (MDB),  de  São  
Paulo, já começaram a ser son-
dados pelo governo federal so-
bre uma eventual parceria para 
zerar as tarifas de ônibus, mas 
ainda não se sabe o custo total 
da  medida.  Em  São  Paulo,  o  
transporte  público  é  gratuito  
aos domingos, e a cidade paga 
um  subsídio  ao setor  de R$  5  
bilhões ao ano. “O transporte 
público enfrenta cada vez mais 
problemas de sucateamento e 
o  usuário  quer  uma  solução”,  
disse ontem o ministro das Ci-
dades, Jader Filho, que defende 
pressa nos cálculos para zerar a 
tarifa no transporte público.

A ideia  em  discussão  prevê  
que o governo federal banque 
a parte dos passageiros na ope-
ração.  No  caso  de  São  Paulo,  
seriam  R$  3  bilhões.  Haveria  
um fundo para que as empre-
sas depositassem  o valor que  
gastam  com  vale-transporte,  
enquanto as prefeituras mante-
riam sua fatia. Mas os estudos 
ainda não foram concluídos.

O  deputado  Jilmar  Tatto  
(SP), um dos vice-presidentes 
do PT, apresentou na Câmara 
o projeto de lei da tarifa zero. 
Ex­secretário dos Transportes 
nas gestões de Fernando Had-
dad e Marta Suplicy na Prefei-
tura, Tatto afirmou que a ten-
dência é ver a proposta aplica-
da por etapas, de acordo com a 
disponibilidade orçamentária.

Um estudo da Universidade 
de Brasília (UnB) entregue ao 
deputado mostrou que o custo 
total estimado para zerar a tari-
fa do transporte de ônibus ur-
bano ficaria em torno de R$ 80 
bilhões por ano, atingindo, em 
média, 160 milhões de pessoas. 

Autor de Tarifa Zero – Embar-
que Nessa Ideia, livro lançado no 
mês passado com prefácio do mi-

nistro da Fazenda, Fernando 
Haddad, Tatto disse duvidar 
que algum parlamentar vote 
contra esse projeto às véspe­
ras de um ano eleitoral. “Nin-
guém é contra, nem o Cen-
trão, nem a direita.”

Em entrevista em outubro, 
Gilberto Perre, secretário exe-
cutivo  da  Frente  Nacional  
dos  Prefeitos  (FNP),  disse  
que a agenda é de total inte-
resse  das  prefeituras,  mas  
que é preciso que o processo 
seja gradual. “Na Alemanha, 
o trabalhador tem passe livre 
por ¤ 9 por mês, uma promo-
ção, durante a pandemia. Au-
mentou tanto a demanda que 
nem  os  alemães  previram  
que o sistema ficaria superlo-
tado. Não é tão simples.” l

GABRIEL HIRABAHASI  

GABRIEL DE SOUSA  

BRASÍLIA 

O governo aposta em um pro-
jeto  alternativo  em  tramita-
ção na Câmara dos Deputados 
para acabar com a escala 6x1 
(seis dias de trabalho, um de 
descanso), segundo apurou o 
Estadão/Broadcast. A ideia sur-
giu após a frustração do Palá­
cio do Planalto com o relató­
rio do  deputado Luiz Gastão 
(PSD-CE) para a Proposta de 
Emenda  à  Constituição  
(PEC) sobre o assunto.

O objetivo do governo é pro-
por, com o fim da escala 6x1, 
uma jornada de trabalho 5x2 – 
ou seja, cinco dias de trabalho 
e dois de descanso por sema-
na. Ao mesmo tempo, o Planal-
to vai propor uma jornada de 
40 horas semanais, uma redu-
ção  em  relação  às  44  horas  
atuais previstas na CLT.

Integrantes do Planalto ou-
vidos pela reportagem afirma-
ram que a estratégia do gover-
no será apoiar um projeto de 
relatoria do deputado Leo Pra-
tes (PDT-BA), que está na Co-
missão de Trabalho da Câma­
ra, da qual o próprio Prates é 
presidente.

Como  mostrou  o  Estadão,  
Prates apresentou um relató­
rio na  última  sexta-feira com 
os pontos defendidos pelo Pa-
lácio do Planalto.

De acordo com o seu texto, a 
nova escala seria implementa-
da de forma gradual, passando 
a valer integralmente a partir 
de 2028. O relator também es-
tabeleceu a possibilidade de re-

gime de trabalho na escala 4x3, 
com limite máximo de dez ho-
ras  diárias,  mediante  acordo  
coletivo  de  trabalho  ou  con-
venção coletiva.

O projeto de lei é de autoria 
de deputados do PCdoB e tra-
mita paralelamente à PEC do 
fim da escala 6x1,  apresenta-
do pela deputada Erika Hilton 
(PSOL-SP).

PEC.  A  proposta  original  de  
Erika formalizou uma iniciati-
va do Movimento Vida Além 
do Trabalho (VAT), do verea-
dor eleito pelo Rio Rick Aze-
vedo (PSOL), que previa a re-
dução da jornada de trabalho 
para quatro dias na semana e 
das  horas  trabalhadas,  para  
36 horas semanais.

O  relator  dessa  PEC,  Luiz  
Gastão  (PSD-CE),  manteve,  
porém, em seu texto a possibi-
lidade de trabalho em seis dias 
por semana, mas limitou a jor-
nada  a  40  horas  semanais.  A  
PEC  está  em  uma  subcomis-
são especial criada para deba-
ter a escala de trabalho 6x1.

O governo e a própria Erika 
criticaram  o  texto  do  relator  
da PEC. “Essa proposta do de-
putado  Luiz  Gastão  simples-
mente não acaba com a escala 
6x1”″,  afirmou Erika, que se reu-
niu com o governo para deba-
ter o tema. l

Maiores cidades com tarifa zero universal
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Governo faz sondagens 
com prefeitos de capitais 
para tentar parceria
Ideia é que o governo 
federal banque parte do 
programa; estudo da 
UNB fala em R$ 80 bi 
por ano para atender 
160 milhões de pessoas

Mobilidade Aposta  eleitoral

Mudança de estratégia
Relatório de PEC sobre o 

tema desagrada ao
governo, que agora

defende texto de pedetista

Planalto aposta em 
projeto alternativo para 
redução da jornada

Primeiras armadilhas da regulação de plataformas digitais

Garantir imparcialidade
real nessa mecânica
regulatória implica
encerrar primeiro a
designação
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TERÇA-FEIRA, 9 DE DEZEMBRO DE 2025

O ESTADO DE S. PAULO

HESA 37 - Investimentos Imobiliários S.A.
CNPJ nº 09.607.778/0001-38 - NIRE 35 300 535 863

Extrato da Certidão da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 12 de Junho de 2025
Às 10h do dia 12/06/2025, na sede em Mogi das Cruzes/SP, com a totalidade do capital social da Companhia. Mesa: Os 
trabalhos foram presididos pelo Sr. Henry Borenstein e secretariados pelo Sr. Leonardo Fuchs Piloto. Ordem do Dia/ 
Deliberações: Após discutidas as matérias constantes da ordem do dia, os acionistas, por unanimidade e sem quaisquer 
ressalvas, deliberaram: (a) aprovar a outorga, pela Companhia, das seguintes garantias: (i) a alienação fiduciária sobre 
a propriedade superveniente de imóveis de sua propriedade, conforme indicados no Anexo I à presente ata (“Imóveis” 
e “Alienação Fiduciária de Imóveis”), nos termos do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Propriedade 
Superveniente de Imóveis em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia, na qualidade de fiduciante, 
e a Securitizadora (conforme definido abaixo), na qualidade de fiduciária (“Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis”); 
e (ii) a cessão fiduciária, sob condição suspensiva, dos (1) direitos creditórios presentes e futuros de sua titularidade 
decorrentes de contratos de locação dos Imóveis, existentes ou que venham a ser firmados com os respectivos locatários 
(“Direitos Creditórios de Locação”), (2) dos direitos creditórios de eventual saldo remanescente de titularidade da 
Companhia oriundos da Alienação Fiduciária de Imóveis, nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis, em 
razão de sua eventual excussão, na hipótese de o valor obtido com a venda dos Imóveis em leilão vir a ser superior ao 
valor do Percentual das Obrigações Garantidas (conforme venha a ser definido no Contrato de Alienação Fiduciária de 
Imóveis) atribuído aos respectivos Imóveis, somado às obrigações acessórias das despesas, dos prêmios de seguro e dos 
encargos legais e contratuais, incluindo todo e qualquer tributo, contribuições condominiais, se houver, podendo ser 
utilizados para a satisfação das Obrigações Garantidas (“Direitos Creditórios de Sobejo”), e (3) os direitos creditórios, 
presentes e futuros, decorrentes de eventual pagamento de indenizações por sinistro decorrentes de apólice, contratada 
ou a ser contratada, de seguro patrimonial dos Imóveis (“Seguros Patrimoniais” e “Direitos Creditórios de Seguro”, 
respectivamente, e, Direitos Creditórios de Seguro, em conjunto com Direitos Creditórios de Locação e Direitos Creditórios 
de Sobejo, “Direitos Creditórios”, e “Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”, respectivamente, sendo que, Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios, quando em conjunto com Alienação Fiduciária de Imóveis, simplesmente, “Garantias”), 
nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças, sob 
Condição Suspensiva”, a ser celebrado entre a Companhia, a HESA 112 - Investimentos Imobiliários S.A., CNPJ nº 
12.856.844/0001-18 (“Hesa 112” e, em conjunto com a Companhia, “Garantidoras”) e a Helbor Empreendimentos 
S.A., CNPJ nº 49.263.189/0001-02 (“Devedora”), na qualidade de fiduciantes, e a Securitizadora, na qualidade de 
fiduciária (“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”), em garantia ao cumprimento das Obrigações 
Garantidas, em favor da Bari Securitizadora S.A., CNPJ nº 10.608.405/0001-60 (“Securitizadora”), no âmbito da 
“Cédula de Crédito Bancário nº 5171, Referente a Crédito Imobiliário”, a ser emitida pela Devedora em favor do BR 
Partners Banco de Investimento S.A., CNPJ nº 13.220.493/0001-17 (“BR Partners”), com valor principal de R$ 
102.500.000,00 (“Valor Principal” e “CCB”, respectivamente), sendo que os Créditos Imobiliários (conforme definido 
abaixo) oriundos da CCB serão cedidos pelo BR Partners à Securitizadora, por meio do “Instrumento Particular de Contrato 
de Cessão de Créditos Imobiliários e Outras Avenças”, a ser celebrado entre o BR Partners, na qualidade de cedente, a 
Securitizadora, na qualidade de cessionária, e a Devedora, na qualidade de interveniente anuente (“Contrato de Cessão”); 
(a.i) a CCB fará jus a (i) juros remuneratórios correspondentes a 100% da variação acumulada das taxas médias diárias 
dos Depósitos Interfinanceiros - DI de 1 dia, over extra-grupo, expressas na forma percentual ao ano, com base em um 
ano de 252 dias úteis, calculadas e divulgadas pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”) no informativo 
diário disponível em sua página na rede mundial de computadores (“Taxa DI”), acrescida de spread (sobretaxa) de 2,50% 
ao ano, com base em um ano de 252 Dias Úteis (conforme venha a ser definido na CCB), calculados de forma exponencial 
e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis incidentes desde a primeira Data de Integralização dos CRI (conforme venha 
a ser definido na CCB) ou a data de pagamento imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do 
efetivo pagamento (exclusive) (“Juros Remuneratórios”), e terá vencimento em 05/06/2035 (“Data de Vencimento”), 
bem como a (ii) todos e quaisquer outros encargos devidos por força da CCB, incluindo a totalidade dos respectivos 
acessórios, tais como encargos moratórios, multas, penalidades, indenizações, despesas, custas, honorários e demais 
encargos contratuais e legais previstos e relacionados à CCB (“Créditos Imobiliários”); (a.ii) visando a realização de uma 
operação de securitização, nos termos da Lei Federal nº 14.430, de 3/08/2022, conforme em vigor (“Lei nº 14.430”) e 
da Resolução da CVM nº 60, de 23/12/2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60” e “Operação de Securitização”, 
respectivamente), a Securitizadora, na qualidade de titular dos Créditos Imobiliários, realizará a emissão de 102.500 
(certificados de recebíveis imobiliários de sua 51ª emissão (“CRI”), no valor total de R$ 102.500.000,00, os quais serão 
objeto de oferta pública de distribuição, pelo rito de registro automático, nos termos da Resolução da CVM nº 160, de 
13/07/2022, conforme em vigor (“Resolução CVM 160” e “Oferta”, respectivamente), nos termos do “Termo de 
Securitização de Certificados de Recebíveis Imobiliários, em Série Única, da 51ª Emissão da Bari Securitizadora S.A., 
Lastreados em Créditos Imobiliários Devidos pela Helbor Empreendimentos S.A.”, a ser celebrado entre a Securitizadora, 
na qualidade de companhia securitizadora, e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., CNPJ nº 
22.610.500/0001-88, na qualidade de agente fiduciário dos CRI (“Agente Fiduciário dos CRI” e “Termo de Securitização”, 
respectivamente); (a.iii) considerando a Operação de Securitização à qual a CCB será vinculada, a Alienação Fiduciária 
de Imóveis e a Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios serão outorgadas em garantia do fiel, pontual e integral 
cumprimento (a) da obrigação de pagamento de todos os direitos de crédito decorrentes da CCB, incluindo o Valor 
Principal, acrescido dos Juros Remuneratórios, bem como de todos e quaisquer outros encargos devidos por força da CCB, 
bem como a totalidade dos respectivos acessórios, tais como encargos moratórios, multas, penalidades, indenizações, 
despesas, custas, honorários e demais encargos contratuais e legais previstos e relacionados à CCB, aos demais 
Documentos da Operação (conforme venha a ser definido na CCB) e/ou necessários para a execução das Garantias, bem 
como (b) quaisquer outras obrigações, pecuniárias ou não, incluindo, sem limitação, declarações e garantias da 
Devedora e das Garantidoras nos termos dos Documentos da Operação, incluindo, sem limitação, as obrigações de 
recomposição do Fundo de Reserva (conforme venha a ser definido na CCB) e do Fundo de Despesas (conforme venha a 
ser definido na CCB), e de pagamento dos CRI, incluindo juros remuneratórios e moratórios, correção monetária, multa 
e qualquer outro encargo a ser previsto no Termo de Securitização até liquidação integral dos CRI (“Obrigações 
Garantidas”); e (b) aprovar a autorização para a diretoria da Companhia e para os procuradores devidamente constituídos 
praticarem todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à realização da emissão da CCB, à Operação de 
Securitização e a implementação e constituição das Garantias, incluindo, sem limitação, a negociação, celebração e 
definição de todas as condições dos instrumentos referentes à constituição das Garantias e às demais contratações 
necessárias à realização da emissão da CCB e da Operação de Securitização, incluindo eventuais aditamentos decorrentes 
de exigências cartorárias, da CVM, da B3 ou entidade autorreguladora em que os CRI venham a ser registrados, bem como 
a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia ou por seus procuradores nesse sentido. 
Nada mais. Mogi das Cruzes, 12/06/2025. Mesa: Henry Borenstein - Presidente da Mesa; Leonardo Fuchs Piloto - 
Secretário da Mesa. JUCESP nº 1.202.351/25-6 em 25/06/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral.

HESA 112 - Investimentos Imobiliários S.A.
CNPJ nº 12.856.844/0001-18 - NIRE 35 300 536 550

Extrato da Certidão da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 12/06/2025
Às 10h00 do dia 12/06/2025, na sede em Mogi das Cruzes/SP, COM a totalidade do capital social da Companhia. Mesa: 
Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Henry Borenstein e secretariados pelo Sr. Leonardo Fuchs Piloto. Ordem do Dia/
Deliberações: Após discutidas as matérias constantes da ordem do dia, os acionistas, por unanimidade e sem quaisquer 
ressalvas, deliberaram: (a) aprovar a outorga, pela Companhia, das seguintes garantias: (i) a alienação fiduciária sobre 
a propriedade superveniente de imóveis de sua propriedade (“Imóveis” e “Alienação Fiduciária de Imóveis”), nos termos 
do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Propriedade Superveniente de Imóveis em Garantia e Outras 
Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia, na qualidade de fiduciante, e a Securitizadora (conforme definido abaixo), 
na qualidade de fiduciária (“Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis”); e (ii) a cessão fiduciária, sob condição 
suspensiva, dos (1) direitos creditórios presentes e futuros de sua titularidade decorrentes de contratos de locação dos 
Imóveis, existentes ou que venham a ser firmados com os respectivos locatários (“Direitos Creditórios de Locação”), (2) 
dos direitos creditórios de eventual saldo remanescente de titularidade da Companhia oriundos da Alienação Fiduciária 
de Imóveis, nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis, em razão de sua eventual excussão, na hipótese 
de o valor obtido com a venda dos Imóveis em leilão vir a ser superior ao valor do Percentual das Obrigações Garantidas 
(conforme venha a ser definido no Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis) atribuído aos respectivos Imóveis, 
somado às obrigações acessórias das despesas, dos prêmios de seguro e dos encargos legais e contratuais, incluindo todo 
e qualquer tributo, contribuições condominiais, se houver, podendo ser utilizados para a satisfação das Obrigações 
Garantidas (“Direitos Creditórios de Sobejo”), e (3) os direitos creditórios, presentes e futuros, decorrentes de eventual 
pagamento de indenizações por sinistro decorrentes de apólice, contratada ou a ser contratada, de seguro patrimonial 
dos Imóveis (“Seguros Patrimoniais” e “Direitos Creditórios de Seguro”, respectivamente, e, Direitos Creditórios de 
Seguro, em conjunto com Direitos Creditórios de Locação e Direitos Creditórios de Sobejo, “Direitos Creditórios”, e 
“Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”, respectivamente, sendo que, Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, quando 
em conjunto com Alienação Fiduciária de Imóveis, simplesmente, “Garantias”), nos termos do “Instrumento Particular de 
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças, sob Condição Suspensiva”, a ser celebrado entre a 
Companhia, a HESA 37 - Investimentos Imobiliários S.A., CNPJ nº 09.607.778/0001-38 (“Hesa 37” e, em conjunto 
com a Companhia, “Garantidoras”) e a Helbor Empreendimentos S.A., CNPJ nº 49.263.189/0001-02 (“Devedora”), na 
qualidade de fiduciantes, e a Securitizadora, na qualidade de fiduciária (“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios”), em garantia ao cumprimento das Obrigações Garantidas, em favor da Bari Securitizadora S.A., CNPJ nº 
10.608.405/0001-60 (“Securitizadora”), no âmbito da “Cédula de Crédito Bancário nº 5171, Referente a Crédito 
Imobiliário”, a ser emitida pela Devedora em favor do BR Partners Banco de Investimento S.A., CNPJ nº 
13.220.493/0001-17 (“BR Partners”), com valor principal de R$ 102.500.000,00 (“Valor Principal” e “CCB”, 
respectivamente), sendo que os Créditos Imobiliários (conforme definido abaixo) oriundos da CCB serão cedidos pelo BR 
Partners à Securitizadora, por meio do “Instrumento Particular de Contrato de Cessão de Créditos Imobiliários e Outras 
Avenças”, a ser celebrado entre o BR Partners, na qualidade de cedente, a Securitizadora, na qualidade de cessionária, e 
a Devedora, na qualidade de interveniente anuente (“Contrato de Cessão”); (a.i) a CCB fará jus a (i) juros remuneratórios 
correspondentes a 100% da variação acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de 1 dia, 
over extra-grupo, expressas na forma percentual ao ano, com base em um ano de 252 dias úteis, calculadas e divulgadas 
pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”) no informativo diário disponível em sua página na rede mundial 
de computadores (“Taxa DI”), acrescida de spread (sobretaxa) de 2,50% (dois inteiros e cinquenta centésimos por cento) 
ao ano, com base em um ano de 252 Dias Úteis (conforme venha a ser definido na CCB), calculados de forma exponencial 
e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis incidentes desde a primeira Data de Integralização dos CRI (conforme venha 
a ser definido na CCB) ou a data de pagamento imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do 
efetivo pagamento (exclusive) (“Juros Remuneratórios”), e terá vencimento em 05/06/2035 (“Data de Vencimento”), 
bem como a (ii) todos e quaisquer outros encargos devidos por força da CCB, incluindo a totalidade dos respectivos 
acessórios, tais como encargos moratórios, multas, penalidades, indenizações, despesas, custas, honorários e demais 
encargos contratuais e legais previstos e relacionados à CCB (“Créditos Imobiliários”); (a.ii) visando a realização de uma 
operação de securitização, nos termos da Lei Federal nº 14.430, de 3/08/2022, conforme em vigor (“Lei nº 14.430”) e 
da Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60” e “Operação de 
Securitização, respectivamente), a Securitizadora, na qualidade de titular dos Créditos Imobiliários, realizará a emissão 
de 102.500 certificados de recebíveis imobiliários de sua 51ª emissão (“CRI”), no valor total de R$ 102.500.000,00, os 
quais serão objeto de oferta pública de distribuição, pelo rito de registro automático, nos termos da Resolução da CVM 
nº 160, de 13/07/2022, conforme em vigor (“Resolução CVM 160” e “Oferta”, respectivamente), nos termos do “Termo 
de Securitização de Certificados de Recebíveis Imobiliários, em Série Única, da 51ª Emissão da Bari Securitizadora S.A., 
Lastreados em Créditos Imobiliários Devidos pela Helbor Empreendimentos S.A.”, a ser celebrado entre a Securitizadora, na 
qualidade de companhia securitizadora, e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., CNPJ nº 
22.610.500/0001-88, na qualidade de agente fiduciário dos CRI (“Agente Fiduciário dos CRI” e “Termo de Securitização”, 
respectivamente); (a.iii) considerando a Operação de Securitização à qual a CCB será vinculada, a Alienação Fiduciária 
de Imóveis e a Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios serão outorgadas em garantia do fiel, pontual e integral 
cumprimento (a) da obrigação de pagamento de todos os direitos de crédito decorrentes da CCB, incluindo o Valor 
Principal, acrescido dos Juros Remuneratórios, bem como de todos e quaisquer outros encargos devidos por força da CCB, 
bem como a totalidade dos respectivos acessórios, tais como encargos moratórios, multas, penalidades, indenizações, 
despesas, custas, honorários e demais encargos contratuais e legais previstos e relacionados à CCB, aos demais 
Documentos da Operação (conforme venha a ser definido na CCB) e/ou necessários para a execução das Garantias, bem 
como (b) quaisquer outras obrigações, pecuniárias ou não, incluindo, sem limitação, declarações e garantias da 
Devedora e das Garantidoras nos termos dos Documentos da Operação, incluindo, sem limitação, as obrigações de 
recomposição do Fundo de Reserva (conforme venha a ser definido na CCB) e do Fundo de Despesas (conforme venha a 
ser definido na CCB), e de pagamento dos CRI, incluindo juros remuneratórios e moratórios, correção monetária, multa 
e qualquer outro encargo a ser previsto no Termo de Securitização até liquidação integral dos CRI (“Obrigações 
Garantidas”); e (b) aprovar a autorização para a diretoria da Companhia e para os procuradores devidamente constituídos 
praticarem todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à realização da emissão da CCB, à Operação de 
Securitização e a implementação e constituição das Garantias, incluindo, sem limitação, a negociação, celebração e 
definição de todas as condições dos instrumentos referentes à constituição das Garantias e às demais contratações 
necessárias à realização da emissão da CCB e da Operação de Securitização, incluindo eventuais aditamentos decorrentes 
de exigências cartorárias, da CVM, da B3 ou entidade autorreguladora em que os CRI venham a ser registrados, bem como 
a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia ou por seus procuradores nesse sentido. 
Nada mais. Mogi das Cruzes, 12/06/2025 Mesa: Henry Borenstein - Presidente da Mesa; Leonardo Fuchs Piloto - 
Secretário da Mesa. JUCESP nº 1.202.365/25-5 em 25/06/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral.

HESA 150 - Investimentos Imobiliários S.A.
CNPJ 15.650.647/0001-36 - NIRE 35.300.548.922

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 24/06/2025
Aos 24/06/2025, às 16h, na sede social em Mogi das Cruzes/SP, com a totalidade do capital social da Companhia. Mesa: 
Presidente - Sr. Henry Borenstein; Secretário - Sr. Carlos Eduardo Toledo Ferraz. Ordem do Dia/Deliberações: após o 
exame, a discussão e a votação das matérias constantes da Ordem do Dia, os acionistas deliberaram, por unanimidade 
de votos e sem restrições: (i) aprovar aciência, por parte da Companhia, da realização pela Toledo Ferrari Patrimonial 
S.A., CNPJ nº 30.589.935/0001-16 (“TF”), de uma operação estruturada de captação de recursos de terceiros no 
mercado de capitais brasileiro (“Operação de Securitização”), mediante a emissão de notas comerciais escriturais 
(“Emissão” e “Notas Comerciais”, respectivamente), na forma do Termo da 1ª Emissão de Notas Comerciais, em Série 
Única, com Garantias Reais e Fidejussórias, para Colocação Privada, da Toledo Ferrari Patrimonial S.A. (“Termo de 
Emissão”), a serem subscritas pela Bari Securitizadora S.A., CNPJ nº 10.608.405/0001-60, (“Securitizadora”), a qual 
emitirá cédula de crédito imobiliário representativa da totalidade dos créditos imobiliários decorrentes das Notas 
Comerciais, conforme previsto no Termo de Emissão (“CCI”), na forma do respectivo Instrumento Particular de Emissão 
de Cédulas de Crédito Imobiliário (“Escritura de Emissão de CCI”); que servirá como lastro de emissão dos certificados 
de recebíveis imobiliários, de forma a viabilizar a estruturação da Operação de Securitização, na forma do Termo de 
Securitização de Certificados de Recebíveis Imobiliários, em Série Única, da 50ª Emissão da Bari Securitizadora S.A., 
Lastreados em Créditos Imobiliários Devidos pela Toledo Ferrari Patrimonial S.A., a ser celebrado entre a Securitizadora e 
o agente fiduciário (“Termo de Securitização”); (ii) aprovar a constituição pela Companhia em favor da Securitizadora, 
de garantias para assegurar o integral e fiel cumprimento de todas as obrigações, presentes e futuras, principais e 
acessórias, assumidas ou que venham a ser assumidas pela TF no âmbito da Operação de Securitização (“Obrigações 
Garantidas”), sendo elas: (ii.1) a alienação fiduciária de imóveis prevista no respectivo instrumento público ou privado 
de Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia e Outras Avenças, referente à alienação fiduciária, da fração de 14,84% 
dos imóveis objeto das matrículas nºs 206.925, 206.926, 207.143, 207.144, 207.145, 207.146, 207.147, 207.148 e 
207.149, todas do 4º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP (“Alienação Fiduciária de Imóveis” e “Imóveis”, 
respectivamente), observada a existência da alienação fiduciária da fração de 60,16% dos Imóveis outorgada em favor 
da emissão dos certificados de recebíveis imobiliários da 1ª série da 49ª emissão da Securitizadora (“AFI 49”), bem 
como da hipoteca averbada sob o nº Av.02 nas matrículas dos Imóveis (“Ônus Existente AFI”), que deverá ser 
cancelado perante o RGI Competente, no prazo e nos termos previstos no Termo de Emissão; e (ii.2) a outorga (a) da 
cessão fiduciária da totalidade do sobejo de eventual execução, pela Securitizadora, da Alienação Fiduciária de Imóveis, 
em favor da Securitizadora e (b) da promessa de cessão fiduciária, pela Companhia, do percentual de 14,84% (quatorze 
inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento) dos recebíveis decorrentes da exploração do setor hoteleiro do 
empreendimento denominado “Hotel W” (“Hotel W”), caso, a qualquer momento até o cumprimento total e integral das 
Obrigações Garantidas pela TF, os recebíveis oriundos da exploração do Hotel W passem a ser recebidos diretamente pela 
Companhia, na forma prevista no Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Recebíveis em Garantia e Outras Avenças, 
a ser celebrado pela Companhia, pela Securitizadora e outros (“Cessão Fiduciária de Recebíveis”) e por força e nos 
termos de todos os instrumentos firmados no âmbito da Operação de Securitização ou a ela relacionados, que 
compreendem o Termo de Emissão, a Escritura de Emissão de CCI, o Termo de Securitização, garantias e demais 
instrumentos correlatos, inclusive eventuais aditamentos, os quais deverão ser sempre interpretados em conjunto 
(“Documentos da Operação”); (iii) aprovar a anuência da Companhia à alienação fiduciária sob condição suspensiva 
sobre 14,84% (quatorze inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento) das ações preferenciais detidas pela acionista 
HBR 15 - Investimentos Imobiliários Ltda., CNPJ nº 16.704.756/0001-51 (“HBR15”), representativas de 4,45% do 
capital social total da Companhia, considerando as ações ordinárias e preferenciais, na forma do Instrumento Particular 
de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia, sob Condição Suspensiva, e Outras Avenças, a ser celebrado entre a HBR15 
e a Securitizadora, com anuência da Companhia (“Alienação Fiduciária de Ações” e “Contrato de Alienação 
Fiduciária de Ações”, respectivamente), de modo a assegurar o cumprimento das Obrigações Garantidas; (iv) em que 
pese o disposto na cláusula 3.1. do Acordo de Acionistas da Companhia, celebrado em 31 de dezembro de 2019, os 
acionistas aprovam a constituição, em favor da Securitizadora, da Alienação Fiduciária de Ações, na forma estabelecida 
nos Documentos da Operação; (v) aprovar a designação de procuradores da Companhia, pelo prazo de duração da 
Operação de Securitização, para a prática de atos relacionados à Operação de Securitização, conforme necessário, 
excetuando qualquer limite previsto no Estatuto Social da Companhia; (vi) autorizar a Diretoria da Companhia a celebrar 
os Documentos da Operação pertinentes, inclusive eventuais aditamentos para alteração de quaisquer condições da 
Operação de Securitização, incluindo, mas não se limitando a, para a emissão de novas séries, emissão de novas notas 
comerciais na Operação de Securitização e alteração do valor total de emissão da Operação de Securitização; bem como 
praticar todos e quaisquer atos, e adotar quaisquer providências e medidas para a realização da Emissão das Notas 
Comerciais e da Operação de Securitização, incluindo, sem limitação: negociar termos e condições dos Documentos da 
Operação, inclusive eventuais aditamentos; contratar prestadores de serviços; requerer registros perante órgãos públicos 
e serventias extrajudiciais; cumprir quaisquer condições; e designar procuradores para a prática de atos relacionados à 
Operação de Securitização, conforme necessário; e (vii) ratificar todos os atos praticados pela Diretoria da Companhia 
até a presente data para fins de realização da Operação de Securitização. Nada mais. São Paulo/SP, 24/06/2025. Mesa: 
Henry Borenstein - Presidente; Carlos Eduardo Toledo Ferraz - Secretário. Acionistas: Helbor Empreendimentos S.A. 
(por Henry Borenstein); Toledo Ferrari Construtora e Incorporadora Ltda. (por Carlos Eduardo Toledo Ferraz e Cid 
Vinhate Ferrari Filho); HBR 15 - Investimentos Imobiliários Ltda. (por Carlos Eduardo Toledo Ferraz e Alexandre Reis 
Nakano). JUCESP nº 238.759/25-8 em 03/07/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

CCS Tecnologia e Serviços S/A
CNPJ nº 00.964.350/0001-78 - NIRE nº 3530053731-9

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 01 de Dezembro de 2025
1) Data, Hora e Local: 01 de Dezembro de 2025, às 10h30, na sede da CCS Tecnologia e Serviços S.A. (“Companhia”), na 
Rodovia SP-330 - Via Anhanguera km 145, Bairro dos Pires, na cidade de Limeira, Estado de São Paulo. 2) Presença:
Acionistas representando a totalidade do capital social, dispensada a convocação prévia, nos termos do parágrafo 4º do 
artigo 124 da Lei nº 6.404/76. 3) Composição da Mesa: Presidente: Sra. Greice Ciarrocchi Perez; Secretária: Sra. Cintia 
Ciarrocchi Vendemiatti e Usufrutuária: Sra. Maria Helena Correa Ciarrocchi. 4) Ordem do Dia: destinação de parte das
Reservas de Lucros ao pagamento ou crédito de dividendos aos acionistas, no montante de R$ 55.000.000,00 (cinquenta e
cinco milhões de reais). 5) Deliberações: por unanimidade de votos e sem ressalvas foi aprovado destinação de parte das 
Reservas de Lucros ao pagamento ou crédito de dividendos aos acionistas, no montante de R$ 55.000.000,00 (cinquenta e 
cinco milhões de reais). 6. Encerramento: nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata na forma sumária, que 
resultou aprovada após a dispensa de sua leitura pelos acionistas, sem manifestações contrárias. Certificamos que a 
presente cópia é fiel do original lavrado em livro próprio. Limeira, 01 de Dezembro de 2025. Greice Ciarrocchi Perez,
Presidente da Assembleia, Cintia Ciarrocchi Vendemiatti, Secretária da Assembleia e Maria Helena Correa Ciarrocchi, 
usufrutuária. Mesa: Greice Ciarrocchi Perez - Presidente; Cintia Ciarrocchi Vendemiatti - Secretária; Maria Helena Corrêa 
Ciarrocchi - Usufrutuária.

ϑΣΛ Σ.Α. 
Χοmπανηια δε Χαπιταλ Αβερτο Αυτοριζαδο 

ΧΝΠϑ/ΜΦ ν≡ 52.548.435/0001−79  �  ΝΙΡΕ 35.300.362.683

Εδιταλ δε Χονϖοχαο 
Ασσεmβλεια Γεραλ Εξτραορδιν〈ρια α σερ ρεαλιζαδα εm 30 δε δεζεmβρο δε 2025

Φιχαm χονϖοχαδοσ οσ σενηορεσ αχιονιστασ δα ϑΣΛ Σ.Α. (�Χοmπανηια�) παρα χοmπαρεχερεm ◊ 
Ασσεmβλεια Γεραλ Εξτραορδιν〈ρια (�ΑΓΕ�) α σερ ρεαλιζαδα, δε φορmα εξχλυσιϖαmεντε διγιταλ, εm 
30 δε δεζεmβρο δε 2025, ◊σ 9 ηορασ, ϖια πλαταφορmα διγιταλ Εασψ ςοτινγ (�Πλαταφορmα Dιγιταλ�), σενδο 
χονσιδεραδα, πορταντο, ρεαλιζαδα εm συα σεδε σοχιαλ, σενδο αδmιτιδο, αινδα, ο ενϖιο δο βολετιm δε 
ϖοτο α διστνχια, νοσ τερmοσ δα Λει ν≡ 6.404, δε 15 δε δεζεmβρο δε 1976 (�Λει δασ Σοχιεδαδεσ πορ 
Α⌡εσ�), δα Ρεσολυο δα ΧςΜ ν≡ 81, δε 29 δε mαρο δε 2022, χονφορmε αλτεραδα (�ΡΧςΜ 81�), 
α →m δε απρεχιαρεm ε δελιβεραρεm σοβρε οσ σεγυιντεσ ιτενσ, ρελατιϖοσ ◊ προποστα δε ρεοργανιζαο 
σοχιετ〈ρια ενϖολϖενδο α Χοmπανηια, θυε χοmπρεενδε α χισο παρχιαλ δα Προντο Εξπρεσσ Λογστιχα 
Σ.Α. (ΧΝΠϑ/ΜΦ ν≡ 03.867.580/0001−07) ε α ινχορποραο δα παρχελα χινδιδα πελα Χοmπανηια 
(�Χισο Παρχιαλ�): 1. Dελιβεραρ σοβρε ο �Προτοχολο ε ϑυστι→χαο δε Χισο Παρχιαλ δα Προντο Εξπρεσσ 
Σ.Α., χοm ςερσο δα Παρχελα Χινδιδα παρα α ϑΣΛ Σ.Α.� (�Προτοχολο�); 2. Ρατι→χαρ α νοmεαο δα 
Γριδ Χονταβιλιδαδε Λτδα. (ΧΝΠϑ/ΜΦ ν≡ 28.429.836/0001−25 − �Εmπρεσα Αϖαλιαδορα�), χοmο εmπρεσα 
αϖαλιαδορα ρεσπονσ〈ϖελ πελα ελαβοραο δο λαυδο δε αϖαλιαο δα παρχελα χινδιδα α ϖαλορ χοντ〈βιλ να 
δατα−βασε δε 31 δε ουτυβρο δε 2025 (�Λαυδο δε Αϖαλιαο�), παρα →νσ δα Χισο Παρχιαλ; 3. Απροϖαρ ο 
Λαυδο δε Αϖαλιαο; 4. Απροϖαρ α προποστα δα Χισο Παρχιαλ, νοσ τερmοσ δο Προτοχολο; ε 5. Αυτοριζαρ 
οσ αδmινιστραδορεσ δα Χοmπανηια α πρατιχαρ τοδοσ οσ ατοσ νεχεσσ〈ριοσ ◊ ιmπλεmενταο δασ Χισο 
Παρχιαλ, χασο απροϖαδα. Ινστρυ⌡εσ Γεραισ: Α ΑΓΕ σερ〈 ρεαλιζαδα εξχλυσιϖαmεντε δε φορmα διγιταλ, 
χοm ο οβϕετιϖο δε προmοϖερ α ιντεραο διρετα εντρε οσ αχιονιστασ ε α αδmινιστραο δα Χοmπανηια, 
γαραντινδο υmα χοmυνιχαο mαισ ε→χαζ ε υm αmβιεντε δε δισχυσσο χονστρυτιϖο. Α ρεαλιζαο δα 
ΑΓΕ δε φορmα εξχλυσιϖαmεντε διγιταλ ποσσιβιλιτα υm mεληορ αχοmπανηαmεντο δασ δελιβερα⌡εσ, 
περmιτινδο α χαδα αχιονιστα παρτιχιπαρ ατιϖαmεντε δασ δισχυσσ⌡εσ ε εσχλαρεχερ εϖεντυαισ δϖιδασ 
διρεταmεντε χοm οσ αδmινιστραδορεσ. Τενδο εm ϖιστα θυε α ΑΓΕ σερ〈 ρεαλιζαδα δε mοδο 
εξχλυσιϖαmεντε διγιταλ, οσ αχιονιστασ δα Χοmπανηια ποδερο, νοσ τερmοσ δα ΡΧςΜ 81, παρτιχιπαρ 
α διστνχια δα ΑΓΕ δασ σεγυιντεσ φορmασ: (Α) Πλαταφορmα Dιγιταλ: α Χοmπανηια αδοταρ〈 ο σιστεmα 
δε παρτιχιπαο ◊ διστνχια, περmιτινδο θυε σευσ αχιονιστασ παρτιχιπεm δα ΑΓΕ αο αχεσσαρεm α 
Πλαταφορmα Dιγιταλ Εασψ ςοτινγ, νο ενδερεο ελετρνιχο: ηττπσ://εασψϖοτινγ.αλφm.αδϖ.βρ/αχιονιστα.
ωπχονσεντιmεντο.ασπξ?ΧτξW0ϕδνΘΣ4ϑΑγΥξ1ηΙΒξΥΥΤ6οσϕιΑιδνΕνΒ9mφ7κϕυΚςω9αΚβδζ8ΓΧΜΥΛ
κΝυν6ϖ, οβσερϖαδασ ασ χονδι⌡εσ αβαιξο ρεσυmιδασ ε πρεϖιστασ να Προποστα δε Αδmινιστραο δα 
ΑΓΕ. (Β) Βολετιm δε ςοτο α Dιστνχια: α Χοmπανηια αδοταρ〈 ο σιστεmα δε παρτιχιπαο α διστνχια, 
περmιτινδο θυε σευσ αχιονιστασ ενϖιεm βολετινσ δε ϖοτο α διστνχια (�Βολετιm�), πορ mειο δο αγεντε 
εσχριτυραδορ δασ α⌡εσ δα Χοmπανηια, δοσ ρεσπεχτιϖοσ αγεντεσ δε χυστ⌠δια, πελο χαναλ δο δεποσιτ〈ριο 
χεντραλ ου διρεταmεντε ◊ Χοmπανηια, πελο ε−mαιλ εασψϖοτινγ≅αλφm.αδϖ.βρ, χονφορmε οριεντα⌡εσ 
χονσταντεσ να Προποστα δα Αδmινιστραο. Ο Βολετιm δεϖερ〈 σερ ρεχεβιδο πελα Χοmπανηια εm 
υmα δασ mοδαλιδαδεσ δε ενϖιο δεσχριτασ να Προποστα δα Αδmινιστραο εm ατ 4 (θυατρο) διασ 
αντεσ δα ΑΓΕ, ου σεϕα, ατ ο δια 26 δε δεζεmβρο δε 2025 (ινχλυσιϖε), νοσ τερmοσ δο αρτ. 27 δα 
Ρεσολυο ΧςΜ 81. Ρεσσαλταmοσ θυε χασο ο Βολετιm σεϕα ρεχεβιδο απ⌠σ εστα δατα, οσ ϖοτοσ νο 
σερο χοmπυταδοσ. Ο δεταληαmεντο δασ δελιβερα⌡εσ προποστασ, δοσ θυ⌠ρυνσ δε ινσταλαο ε 
απροϖαο, δασ ρεγρασ ε δοσ προχεδιmεντοσ σοβρε χοmο οσ αχιονιστασ ποδερο παρτιχιπαρ ε ϖοταρ α 
διστνχια να ΑΓΕ (ινχλυινδο ινστρυ⌡εσ παρα αχεσσο ε υτιλιζαο δα Πλαταφορmα Dιγιταλ ε ϖοταο α 
διστνχια πελοσ αχιονιστασ ε ινστρυ⌡εσ γεραισ παρα πρεενχηιmεντο ε ενϖιο δο Βολετιm) ενχοντραm−σε 
να Προποστα δα Αδmινιστραο, διϖυλγαδα πελα Χοmπανηια εm 9 δε δεζεmβρο δε 2025, θυε ποδερ〈 
σερ αχεσσαδα πορ mειο δο ωεβσιτε δε Ρελα⌡εσ χοm Ινϖεστιδορεσ δα Χοmπανηια (ρι.ϕσλ.χοm.βρ), βεm 
χοmο δο ωεβσιτε δα ΧςΜ (ωωω. γοϖ.βρ/χϖm) ε δα Β3 (ωωω.β3.χοm.βρ). Οσ αχιονιστασ θυε δεσεϕαρεm 
παρτιχιπαρ να ΑΓΕ ϖια Πλαταφορmα Dιγιταλ δεϖερο σολιχιταρ συα ινσχριο ϖια ηττπσ://εασψϖοτινγ.αλφm.
αδϖ.βρ/αχιονιστα.ωπχονσεντιmεντο.ασπξ?ΧτξW0ϕδνΘΣ4ϑΑγΥξ1ηΙΒξΥΥΤ6οσϕιΑιδνΕνΒ9mφ7κϕυΚς
ω9αΚβδζ8ΓΧΜΥΛκΝυν6ϖ, ενϖιανδο τοδοσ οσ δοχυmεντοσ νεχεσσ〈ριοσ παρα συα ηαβιλιταο παρα 
παρτιχιπαο ε/ου ϖοτο να ΑΓΕ, χοm, νο mνιmο, 2 (δοισ) διασ δε αντεχεδνχια δα δατα δα ΑΓΕ 
(ου σεϕα, ατ ο δια 28 δε δεζεmβρο δε 2025, ινχλυσιϖε) (�Χαδαστρο�). Α σολιχιταο δε Χαδαστρο 
νεχεσσαριαmεντε δεϖερ〈 (ι) χοντερ α ιδεντι→χαο δο αχιονιστα ε, σε φορ ο χασο, δε σευ ρεπρεσενταντε 
λεγαλ θυε χοmπαρεχερ〈 ◊ ΑΓΕ, ινχλυινδο σευσ νοmεσ χοmπλετοσ ε σευσ ΧΠΦ ου ΧΝΠϑ, χονφορmε 
ο χασο, ε τελεφονε ε ενδερεο δε ε−mαιλ δο σολιχιταντε; ε (ιι) σερ αχοmπανηαδα δοσ δοχυmεντοσ 
νεχεσσ〈ριοσ παρα παρτιχιπαο να ΑΓΕ, χονφορmε αβαιξο ινδιχαδο: � Πεσσοα φσιχα: ΧΠΦ ε δοχυmεντο 
δε ιδεντιδαδε χοm φοτο δο αχιονιστα ου δε σευ ρεπρεσενταντε λεγαλ, χονφορmε ο χασο; � Πεσσοα 
ϕυρδιχα: (α) Χοντρατο Σοχιαλ ου Εστατυτο Σοχιαλ χονσολιδαδο ε ατυαλιζαδο, ε (β) ΧΠΦ ε δοχυmεντο 
δε ιδεντιδαδε χοm φοτο δο σευ ρεπρεσενταντε λεγαλ; ε � Φυνδοσ δε ινϖεστιmεντο: (α) Ρεγυλαmεντο 
χονσολιδαδο ε ατυαλιζαδο δο φυνδο, (β) Χοντρατο Σοχιαλ ου Εστατυτο Σοχιαλ χονσολιδαδο ε ατυαλιζαδο 
δο γεστορ ε/ου αδmινιστραδορ, οβσερϖαδα α πολτιχα δε ϖοτο; ε (χ) ΧΠΦ ε δοχυmεντο δε ιδεντιδαδε 
χοm φοτο δο ρεπρεσενταντε λεγαλ δο γεστορ ε/ου αδmινιστραδορ, χονφορmε ο χασο. Σερο αχειτοσ οσ 
σεγυιντεσ δοχυmεντοσ δε ιδεντιδαδε: ΡΓ, ΡΝΕ, ΧΝΗ, πασσαπορτε ε χαρτειρα δε ρεγιστρο προ→σσιοναλ 
ο→χιαλmεντε ρεχονηεχιδα. Νο χασο δε ρεπρεσενταο πορ προχυραδορ, (α) νο χασο δε αχιονιστασ 
πεσσοασ φσιχασ, δεϖερο σερ οβσερϖαδοσ οσ ρεθυισιτοσ δο αρτ. 126, ♣1≡, δα Λει ν≡ 6.404/76, ε, 
(β) νο χασο δε αχιονιστασ πεσσοασ ϕυρδιχασ, εσσεσ ποδερο σερ ρεπρεσενταδοσ νασ ασσεmβλειασ 
δε αχιονιστασ πορ mειο δε σευσ ρεπρεσενταντεσ λεγαισ ου ατραϖσ δε mανδατ〈ριοσ δεϖιδαmεντε 
χονστιτυδοσ, δε αχορδο χοm οσ ατοσ χονστιτυτιϖοσ δα σοχιεδαδε ε χοm ασ ρεγρασ δο Χ⌠διγο Χιϖιλ, σεm 
νεχεσσιδαδε δεσσε mανδατ〈ριο σερ αχιονιστα, αδmινιστραδορ δα χοmπανηια ου αδϖογαδο. ςαλιδαδα α 
χονδιο δο αχιονιστα (ου σευ προχυραδορ, χονφορmε ο χασο) ε α ρεγυλαριδαδε δοσ δοχυmεντοσ πελα 
Χοmπανηια απ⌠σ ο Χαδαστρο, νο πραζο ε νασ χονδι⌡εσ απρεσενταδασ να Προποστα δα Αδmινιστραο, 
ο αχιονιστα (ου σευ προχυραδορ, χονφορmε ο χασο) ρεχεβερ〈 ασ ινστρυ⌡εσ ε οριεντα⌡εσ παρα αχεσσο 
◊ Πλαταφορmα Dιγιταλ, θυε αυτοριζαρ〈 απενασ υm νιχο αχεσσο να ΑΓΕ. Εσσασ ινφορmα⌡εσ σερο 
ενϖιαδασ εξχλυσιϖαmεντε παρα ο ενδερεο δε ε−mαιλ υτιλιζαδο πελο αχιονιστα νο χαδαστρο (ου σευ 
ρεσπεχτιϖο προχυραδορ, χονφορmε ο χασο). Ο λινκ ε σενηα ρεχεβιδοσ σερο πεσσοαισ ε νο ποδερο 
σερ χοmπαρτιληαδοσ σοβ πενα δε ρεσπονσαβιλιζαο. Χασο ο αχιονιστα (ου σευ προχυραδορ, 
χονφορmε ο χασο) νο ρεχεβα ασ ινστρυ⌡εσ δε αχεσσο, δεϖερ〈 εντραρ εm χοντατο χοm α 〈ρεα δε 
Ρελα⌡εσ χοm Ινϖεστιδορεσ, πορ mειο δο ε−mαιλ ρι≅ϕσλ.χοm.βρ, χοm ατ 1 (υmα) ηορα δε αντεχεδνχια 
δο ηορ〈ριο δε ινχιο δα ΑΓΕ, παρα θυε σεϕα πρεσταδο ο συπορτε νεχεσσ〈ριο. Νο ποδερο παρτιχιπαρ δα 
ΑΓΕ οσ αχιονιστασ θυε νο εφετυαρεm ο Χαδαστρο ε/ου νο ινφορmαρεm α αυσνχια δο ρεχεβιmεντο 
δασ ινστρυ⌡εσ δε αχεσσο ◊ ΑΓΕ να φορmα ε πραζοσ πρεϖιστοσ αχιmα. Ινφορmαmοσ, αινδα, θυε ϕ〈 σε 
ενχοντραm ◊ δισποσιο δοσ σενηορεσ αχιονιστασ, να σεδε σοχιαλ δα Χοmπανηια, νοσ ενδερεοσ 
ελετρνιχοσ να Ιντερνετ δα Χοmπανηια (ρι.ϕσλ.χοm.βρ) ε νο σιτε δα ΧςΜ (ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χϖm), οσ 
δοχυmεντοσ α σερεm δισχυτιδοσ να ΑΓΕ ορα χονϖοχαδα, ινχλυινδο αθυελεσ εξιγιδοσ πελα ΡΧςΜ 81. 

Σο Παυλο/ΣΠ, 9 δε δεζεmβρο δε 2025
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